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Introdução

A presente Política de Investimentos estabelece os princípios e diretrizes

que devem reger os investimentos dos recursos do Regime Próprio do Município de

Alegre - RPPS do Município de Alegre/ES, Instituto de Previdência e Assistência do

Município de Alegre - IPASMA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ sob n.o

05.269.863/0001-82, com sede na Rua Monsenhor Pavesi, 78, Centro, Alegre/Es, em

conformidade com a legislação peftinente aos investimentos dos Regimes Próprios de

Previdência Social - RPPS, em especial à Resolução CMN no. 3922, de 25 de

novembro de 2010 e alterações, por meio da Diretoria Executiva que, após, ouvido

do Conselho Fiscal, está encaminhando ao Conselho Administrativo do IPASMA, a

versão de sua Políüca de Investimentos para o ano de 2019 - Primeira Alteração,

para sua devida análise e aprovação. Trata-se de uma formalidade legal que

fundamenta e nofteia todo o processo de tomada de decisão relativa aos investimentos

do Instituto de Previdência utilizada como instrumento necessário para garantir a

consistência da gestão dos recursos no deconer do tempo, visando à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro entre os seus ativos e passivos.

Algumas medidas fundamentam a confecção desta polÍtica, sendo que a

principal a ser adotada para que se trabalhe com parâmetros consistentes refere-se à

análise do fluxo atuarial da entidade, ou seja, o seu fluxo de caixa do passivo,

levando-se em consideração as reseruas técnicas atuariais (ativos) e as reservas

matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.
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2. Objetivos

Visa a presente Alteração da Política de Investimentos, modificar o item

4.3, da versão original de Política de Investimento, em virtude de erro no que tange o

enquadramento da alocação do ativo financeiro, conforme abaixo, e ainda, atender a

Notificação do MPS, no que se refere aos membros do Comitê de Investimento que,

por sua vez, teve sua estrutura e membros modificados, visando ter a maioria de seus

membros certificados pela CPA-10.

Há que se considerar que, os demais itens da Política de Investimento elaborada e

enviada em 2018, permanecem os mesmos. 
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3 - Faixas de Alocação de Recursos

Segmento de Renda Fixa:
As aplicações dos recursos do RPPS em ativos de renda fixa poderão ser

feitas por meio de carteira própria e/ou fundos de investimentos. Os fundos de

investimentos abertos, nos quais o IPASMA vier a adquirir cotas, deverão seguir a

legislação em vigor dos RPPS.
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Reestruturada pela l,ei n". 2.812 de 12 de fevereiro de 2007

Permanecem em vigor os demais itens da versão original da Política de

Investimento de 2019, aprovada em 19 de novembro de 2018 e enviada ao MPS.

Alegre/ES, 03 de maio de 2019.

JACQUEUNE LIVEI DA SILVA
Diretora va do IPASMA
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